
I. Produ ter f mal ou exportador
(nome, endereço. local. Pais/

Identificação do Certificado
(Sane, Número/
Nome da Entidade Emissora do Certificado

2.1mportadon
(Nome, endereço, local, ('ais)

Endereço:

Local: Pais: .
3. Porto ou lugar de embarque previsto: 4. Pais impor.don

—
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DECRETO N9 1.023, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1993
Dispõe sobre a execução da Ata de Retificação
do Segundo Protocolo Adicional ao Acordo de
Alcance Parcial de Renegociação n . 34, entre
Brasil e Paraguai, de 19 de agosto de 1993.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, co uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que
criou a Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado
pelo Brasil em 12 de agosto de 1980, e aprovado pelo Congresso
Nacional, por meio do Decreto Legislativo n . 66, de 16 de novembro
de 1981, prevê a modalidade de Acordo de Alcance Parcial de
Renegociação:

Considerando que a Secretaria-Geral da Associação Latino-
Americana de Integração lavrou, em 19 de agosto de 1993, a pedido da
Representação do Brasil e da Representação do Paraguai, a Ata de
Retificação do Segundo Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance
Parcial de Renegociação n . 34, entre Brasil e Paraguai,

DECRET A:

Art. 1 . A Ata de Retificação do Segundo Protocolo
Adicional ao Acordo de Alcance Parcial de Renegociação o' 34, entre
Brasil e Paraguai, de 19 de agosto de 1993, apensa por cópia ao
presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como
nela se contém, inclusive quanto â sua vigência.

Art. 2 . Este Decreto entra co vigor na data de sua
publicação.

Brasilia, 27 de dezembro	 de 1993: 172 . da	 Indepen
dência e 105 . da República.

ITAMAR FRANCO
Celso Luiz Nunes Amorim

ANEXO AO DECRETO QUE DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO DA ATA DE
RETIFICAÇÃO DO SEGUNDO PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO
DE ALCANCE PARCIAL DE RENEGOCIAÇÃO NO 34, ENTRE BRASIL
E PARAGUAI, DE 19/08/93/MRE.

ATA DF RFTTF7CACAO . Na cidade de Montevidéu, aos dezenove dias
do más de agosto de mil novecentos e noventa e três. esta
Secretaria-Geral. em urso das faculdades que lhe confere a
B.!.1.Q.0 30 do Comitê de Representantes em seu arti go primei-
ro, como depositária dos Acordos e Protocolos subscritos pelos
Governos doe paiees-membros da Atisociação, e do estabelecido
em Isca artigo terceiro, faz constar:

Primoiro - Que esta Secretaria-Geral foi informada sobre a
existência de um erro de concordância entre as versees nos
idiomas português e espanhol do Segundo Protocolo Adidional ao
Acordo de . Alcance Parcial de Rene gociação n2 34. subscrito
entre os Governos da República Tederativa do Brasil e da
República do Paraguai.

Segundo.- Que o erro figura no formulário para a certificação
da origem que faz parte desse Protocolo e consiste em que co
ponto 13, -Decraracão do produtor final ou exportador", a
versão em espanhol estabelece: "Declaramos que iam mercaderiae
mencionadas es el presente formulario fueron producidas es
	  y cumplen nos leo condicionem de ariano eatableci-
das en el Acuerdo de Alcance Pardal n2 	 " enquanto que
na versão em português a parte final dessa declaracão excres-
ce:	 e cumprem com as condições de origem estabelecidaw no
Acordo.-.

Tg.rggirg.- Que a falta de concordáncia é atribuivel à vetsão
• em português, pois o texto que efetivamente corres ponde a esse

declaração é aquele que consta na vereão em espanhol.

gnertn.- Que a emenda desse erro conta com a aprovaçáo das
Representacnes da República Federativa do Brasil e da Repúbli-
ca do Paraguai.

éníntn - Que, por conse guinte, procede a intercalar a expres-
são "de Alcance Parcial n2 " no final do texto que conste
no ponto 13 do Certificado de Origem incluído na versão em
português do Segundo Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance
Parcial de Rene gociação no 34. •

CERTIFICADO DE ORIGEM
Associação Latino-Americana de Integração

5. Meto de transporte previsto: 	 &Fatura Comercial:
Número:	 Data:

roaadoOMearda SoCdagos
NALADWSH
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•
N°de ordem 12. Nonnas (0

CERTIFICADO DE ORIGEM 

D. Declaração do produtor ou exportador: 	 14. Certificado da Entidade Habilitada:
-Declaramos que as mercadorias meneio-	 -Certificamos a veracidade da declaração
rodasse presente formulário foram produ- 	 que antecede de acordo corri a legislação vi.zidas no 	  e cumprem coares	 gente.
condições de origem estabelecidaq
A co rdocle Alcance Pardal NO
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DECRETO NO 1.024, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1993
Dispõe sobre a" execução do Décimo Oitavo
Protocolo Adicional ao Acordo de Complemen-
tação Económica n . 2, entre Brasil e
Uruguai, de 19 de julho de 1993.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que
criou a Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado
pelo Brasil em 12 de agosto de 1980, e aprovado pelo Congresso
Nacional, por meio do Decreto Legislativo n . 66, de 16 de novembro
de 1981, prevê a modalidade de Acordo de Complementação Econômica:

considerando que os Plenipotenciários do Brasil e Uruguai,
com base no Tratado de Montevidéu de 1980, assinaram em 19 de julho
de 1993, em Montevidéu, o Décimo Oitavo Protocolo 'Adicional ao
Acordo de Complementação Económica n . 2, entre Brasil e Uruguai,

DECRET A:
Art. 1 . O Décimo Oitavo Protocolo Adicional ao Acordo de

Complementação Económica ri . 2, entre Brasil e Uruguai, de 19 de
julho de 1993, apenso por cópia ao 'presente Decreto, será executado
e cumprido tão inteiramente como nele se contém, inclusive quanto â
sua vigência.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sUa
publicação.

Brasília, 27 de dezembro	 de 1993: 172 . da Indepen
déncia e 105 . da Republica.

1
Data, Assinatura e Canm0o-	Data, Assinatura e Carimbo

1

• 1TAMAR FRANCO
Celso Luiz Nunes Amorim

E, para que conste, esta Secretaria lavra a presente Ata de
Retificacao em lugar e data indicados, noa correspondentes
originais noa idioma português e eãpanhol, sendo ambos os
textos igualmente válidos.

ANEXO AO DECRETO QUE DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO DO DECIMO
OITAVO PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO
ECONÔMICA Na 2, ENTRE BRASIL E URUGUAI, DE 19/07/93
/MRE.
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AEOEDO nF comRTFMFMTACSQ_ErmoduA
SUBSCRiTu ENTRF O PRASTT F O URUGUAI

(ACORDO No 2)

Décimo Oitavo Protocolo Adicional

Os Plenipotenclárioe da República Federativa do Brasil o da
República Oriental do Uruguai, acreditados por seus respectivos
Governos segundo poderes outorgados em boa e devida formo,
depositados oportunamente na Secretaria-Geral da Aesociacão,

CONVFM 

Estabelecer um regime harmonizado de procedimentos e nancõee
administrativas aplicáveis aoe cacos de falsidade moa certifica-
doe do origem emitidos no marco do Acordo de Complementacgo
Econômica 02 2, celebrado entre ambos co países, ao qual ecrã.°
incorporadas ao seguintes disposições:

rAFTTurn I

PA NART LITAON/JOE..ENTIDADY S PARA FMTTIR CFRTIFTCADOS
UEJDRIGEM

PRIMEIRO.- A certificacao da declaracão a que as refere o
artigo 12 do Regime de Origem aplicável aos produtos negociados
no presente Acordo estará a cargo da reparticão oficial designada
para esses efeitos pelo Poder Executivo de cada pais signatário,
a qual poderá, POT sua vez, habilitar outros organismos públicos
ou entidades representativas privadas com personalidade jurídica.

SEGUNDO:- No caem de entidades privadas vinculadas com a
producao ou o comércio, as mesmas serão selecionada., para fins
de sua habilitaçâo, em função de sua capacidade técnica ou
idoneidade para a prestacgo desse eérvico e levando co conta a
mais ampla cobertura de setores privados por eles representados.

TERCEIRO.- As entidades selecionados deverão ter priorita-
riamente juriadicão nacional no tocante à sua representatividade.
Não obstante, por rasõee do localização geográfica e outras de
natureza técnica, a habilitaçao poderá recair nobre entidades de
caráter regional ou outra..

QUARTO.- Os paieec signatários comunicarao ao Comitê de
Representantes da Aseociacão Latino-Americana de Integracgo
(ALADI) a relação doe repartições oficiale e entidades privadoe
habilitadas para emitir certificados de origem no marco do
Presente Acordo, bem como o re gistro, via fac-simile, doo assina-
turas dos funcionárioe autorizadoe. Enquanto não for comunicado
tal relacão, cera.° coneideradoe válidoe os certificados de origem
emitidoe pelas reparticbeo oficiais ou entidades habilitadae no
marco da ALADO na data de subscricão do preeente Regime. A
referida rolava° deverá eer comunicado o mala tardar até trinta
(30) dias depois da subocricao do preeente Protocolo.

CAPITOU) TI 

DOS PFDTDOC DF CFRTIFIcADO DE oPIGEM

QUINTO.- Os pedidoo de certificaçao de origem deverão cotar
Precedidos por uma declaraçao juramentada ou outro instrumento
Jurídico de efeito equivalente na legislação nacional respectiva.
subscrita pelo produtor fina/ ou pelo exportador, de acordo com
as exigências que estabelece o organiemo emieeor habilitado, o
qual deverá indicar as caracteriaticas e com ponentee do produto e
os processos de sua elaboração, contendo como mínimo os seguintee
requisitoo básicos,

a) Nome da empreea ou ras go social.
b) Domicilio legal.
c) Denominacgo do produto a eer exportado.
d) Valor FOR,
e) Elementos demonstrativoo dos componentes do produto, a caber:

	

)
	

Materiais, componentea e/ou partes e peças nacionais.

	

11)
	

Materiais, componentes e/ou partes e peças originários
de outroa pataco signatários, indicando:

- Procedência.
- Códigos NALADI/SH.
- Valor CIF em dólares dos Estadoe Unidoe da América.
- Percentagem de participava° no produto final.

Ui) Materiais, componentes e/ou partes e pecas originários
de terceiros pais., indicando:

- Códigos NALADI/SB.
- Valor CIF em dóloree dos Estadoe Unidos da América.
- Percentagem de participacgo no produto final.

SEXTO.- As declaraCee. mencionadoe no artigo precedente
deverão ser apresentadae com suficiente antecedência para cada
.colicitação de cortificacão. No caso de produtos ou bens que
forem exportados regularmente, e sempre que o proceseo e os mate-
riais componentes nao forem alterados, a declaracão poderá ter
validade durante o ano-calendário em que tiver sido apresentada.

CAPITOTPLIII
DA FMIRSRO clr rFRTTFTCAnOR DF ORTCFM

SETIMO.- Os certificados de origem emitidos pelae entidades
habilitadas deverão apreeentar um número de ordem correlativo e

permanecer arquivados na .entidade durante um período de dois
anos. contados a partir da data de emissão. Tal arquivo deverá
incluir também todos os antecedentes relativos ao certificado
emitido, bem como aqueles relativos à declaracão exigida de
conformidade com o estabelecido no Capitulo anterior.

OITAVO.- As entidadee habilitadas mentora° um registro
permanente de todoe os certificados de origem emitidos. o qual
deverá conter no mínimo o número do certificado, o requerente do
meemo e a data de sua omissa°.

NONO.- Apée noventa dias da subscricao do preoente Protoco-
lo, os certificados de origem dever go ser emitidos exclusivamente
no formulário cujo modelo consta em anexo, os quais carecerão de
validade se não estiverem devidamente preenchidoe todo. sone
CSIAPOO.

DEZ.- Em todos os casos, o certificado de origem deverá ter
eido emitido o maio tardar na data do embarque da mercadoria
amparada pelo mesmo.

CAPITULO TV

DO CONTROLO DA AOTENTTCTDAPF Dos CERETEICAPPE

ONZE.- O controle do autenticidade doe certificados de
origem poderá iniciar-se a partir de declaração de parte. denún-
cia ou oficio.

DOZE.- Quando a adminietracão de um pais im portador tiver
dúvidas quanto à autenticidade ou veracidade da certificac go ou
quanto ao cumprimento doe requieitoa de origem, cem preJuizo da
adocão dos medidas que considere oportunas para resguardar o
inter.ee fiscal, poderá a mesma, através da re particao oficial
responsável pela °Mace° dos certificados de origem, solicitar no
PS1S exportador informações adicionai°, com a fina/idade de
esclarecer o caso.

TREZE.- Tais informacees poderao incluir todos, os antece-
dentes registrados na declarac go referida no artigo QUINTO prece-
dente, que se encontram arquivados na entidade emissora do
certificado de origem em queotão.

QUATORZE.- A repartição oficial responsável pela =tesão de
certificados de origem deverá fornecer as informacões eolie1tadas
co um prazo não euperior a dez (10) diae útoia, contados a partir
da data de recebimento do res pectivo podido.

QUINZE.- Tais informacões terão caráter confidencial e cera°
utilizadas exclusivamente para eoclarecer taie casos.

DEZESSEIS.- Caso a informac go eolieitada não seda fornecido
no prazo estabelecido ou seja indatiefatória, as autoridadoe do
Pais importador podergo solicitar à repartição oficial reeponeá-
vel pela emissão dos certificadoe de origem no pala exportador, a
abertura de uma investigaçâo para determinar a autenticidade e o
cumprimento doe requisitos de origem no cano em questa°. Para
leso, o pedido de inveetigacão deverá estar devidamente fundomen-
todo.

DEZESSETE.- Os resultados da investigação deverão ser
comunicados às autoridades do país importador em um prazo não
superior a quarenta e cinco (45) dias corridos, contados a partir
da data do recebimento-do pedido.

DEZOITO.- Eegotada a instância da inveati gacgo e se amas
conclusões não ferem satisfatórias para as autoridades do pais
importador. os países signatários envolvidos poderao, de comum
acordo, dentro de trinta (30) diae da notificacao das conclusões,
manter consultas bilaterais em nivc/ das autoridades competentes.

DEZENOVE.- Caso tais consultas nao ocorram, ou na° alcancem
resultados oatietatórios para co países signatários, Os cosmos
e/evarâo todas as informações sobre o caso à Comiaeão Geral de
Coordenoçao, referida no artigo 10 do Presente Acordo , e qual
decidirá a respeito em um prazo de trinta (30) dias do recebimen-
to da causa.

VINTE.- Transcorrido tal prazo sem que tenha havido deciaão
da Comiseão Geral de Coordenação a res peito, as autoridadee
competentea do pais importador poder go adotar ao medidas defini-
tivas cablveie no plano fiscal.

Ç.ApITINA V

DOR wIcnrs

VINTE E UM.- Uma vez esgotada a instancia da inveetigação e
compre que se comprovar que os certificadoo emitidoo por uma
repartição oficial ou entidade privada não na ajustam às dieposi-
coes contida. no Regime de Origem, ou que se verifique a falsifi-
caça° ou adulteração do certificado de ori gem, o pais exportador
adotará as sambee correspondente., de acordo com o estabelecido
no presente regime, sem preJuizo das soneõee aplicáveis em cada
Paia signatário.

VINTE E DOIS.- As entidades emioeorae de certificados de
origem, co marco da competência que lhes for delegada, e o
eolicitanto ecrã° solidariamente reaconedveis pela autenticidade
doe dados contidos ha certificado de origem e na declarava°
referida no artigo QUINTO anterior.

VINTE E TENS.- Esse reeponeabilidade nao poderá ser imputada
quando a entidade emiaaora demonstrar ter emitido o certificado

-	 .......... .......



20724	 SEÇÃO I	 DIÁRIO OFICIAL
	

N? 247 TERÇA-FEIRA, 28 DEZ 1993

com base em informações falsas fornecidas pelo solicitante, as
quals tiverem escapado As práticas ueuaiss de controle a seu
cargo.

VINTE E QUATRO.- Os erros involuntários que a autoridade
competente do pais signatário importador puder conaiderar como
erros materiais não aerào paeaiveie de eancôee, autorizando-se a
anulação e a subatituição dos respectivos certificados, eximindo-
., nesse cano, do cumprimento do previsto no arti go DEZ.

VINTE E CINCO.- Quando o resultado da inveatigacão menciona-
da no artigo DEZESSEIS demonstrar que houve deocumprimento das
normas de origem em funcão do preetacão de informacões falsas na
declaração prevista no artigo QUINTO, carão a plicadas as sanções
administrativas abaixo relacionadas, sem preJuizo das sanções
Penais correspondentes segundo a le gielacão do pais exportador:
a) o produtor final ou exportador que houver fornecido infor-

mações faleas que resultaram no deacum primento dam normas de
origem terá suspenso, por parte doe autoridades competentes de
seu pais 'e por um prazo de doze (12) mesea a partir da aplica-
ção da sanção, o direito de exportar no marco do presente

. Acordo e de todos co seus instrumentos conexos;
b) em caso de reincidência, o produtor final ou exportador será

definitivamente inabilitado para operar no marco do presente
Acordo e de todos co seus instrumentos conexos;

c) co caco de entidadée habilitadas que tenham emitido certifi-
cados de origem nas cendiCces mencionadas anteriormente, terá
euepeneo, pelas autoridades competentes de oeu paia e durante
um prazo de doze (1E) Messes a partir da aplicacão da cancã°, o
direito de emitir certificados de origem no marco do presente
Acordo e de todos. os seus instrumentos conexos; e

d) em caso de reincidência, a entidade será inabilitada definiti-
vamente para emitir certificados de origem no marco do preeon-
te Acordo e de todos ersus instrumentoa conexos.

VINTE E SEIS.- Quando co resultado da inveeti gacão consta-
ter-se a adulteração ou falsificação de certificados de ori gem em
qualquer de seus elementoe, as autoridades com petentes do país
exportador inabilitarão o produtor final ou exportador responsá-
vel de atuar no marco do presente Acordo e de todos os aeue
instrumentos conexos, sem proJuízo das assoa penaie corresponden-
tes.

VINTE E SETE.- As eançõee administrativas anteriormente
'descritas, bem como as outras que as respectivas Adminietrações
Puderem aplicar em virtude de sua legislação nacional, serão
comunicadas à Comissão Geral de Coordenaoão no momento de sue
imposição, para difusão junto aos países si gnatários, a fim de
impedir que as eançoee adotadas sejam proJudieadae em nua aplica-
ção ao comércio exterior no marco do presente Acordo e de todoe
se seus instrumentos conexos,.

CERTIFICADO DE ORIGEM
Associação Latino-Americana de Integração
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Fomuto beemadond ISO/A4 (210 X 397 em)

A Secretaria-Geral da Associaçao será depositária do preeen-
te Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos
Governos signatários.

EM F2 DO QUE, oe respectivos Plenipotenciários subscrevem o
Presente Protocolo na cidade de Montevidéu aos dezenove dias do
mãe de julho de mil novecentos e noventa e três, nos idiomas
PortuguÕs e espanhol, sendo ambos os textos igualmente válidos.

Pelo Governo dh República Federat4ve.

JOSE JERONIMO MOSCARDO DE SOUZA

Pelo Governo da República Oriehtal do Uruguai:

DESTOA G. COSENTINO

DECRETO Si 1.025, DE 27 DE DEZEMBRo DE 1993
Dispõe sobre a execução do Décimo Quarto
Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance
Parcial de Renegociação n . 35 das Concessões
Outorgadas co periodo 1962/1980, entre Brasil
e Uruguai, de 31 de março de 1993.

O PREBIDENTE DA REPÚBLICA, co uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que
criou a Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado
pelo Brasil em 12 de agosto de 1980, e aprovado pelo Decreto
Legislativo n . 66, de 16 de novembro de 1981, prevê a modalidade de
Acordo de Alcance Parcial.;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do
Uruguai, com base no Tratado de Montevidéu de 1980, assinaram co 31
de março de 1993, em Montevidéu, o Décimo Quarto Protocolo Adicional
ao Acordo de Alcance Parcial de Renegociação n . 35 das Concessões
Outorgadas no Período 1962/1980, entre Brasil e Uruguai,

DECRET A,

Art. 1 . O Décimo Quarto Protocolo Adicional ao Acordo de
Alcance Parcial de Renegociação n . 35 das Concessões Outorgadas no
Feriado 1962/1980, entre Brasil e Uruguai, apenso por sépia ao
presente Decreto será executado e cumprido tão inteiramente como
nele se contém, inclusive quanto à sua vigéncia.

Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

e 105. de 113,1421t . 27 de dezembro de 1993; /72 . da Independéncia

ITAMAR FRANCO
Celso Luiz Nunes Amorlin

ANEXO AO DECRETO QUE DISPÕE SOBRE A EXECUÇA0 DO DE-
CIMO QUARTO PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO DE ALCAN-
CE PARCIAL DE RENEGOCIACAO Ne 35 DAS CONCESSÕES OITOS
GODAS NO PERIODO 1962/1980, ENTRE BRASIL E URUGUAI;
DE 31/03/93/MRE.

AGORA) DR AICANCR PARGTAT, DR RENEGOOTACAO No 85
PAR 7977;CRSROFS . OUTORCAO45 NO PPRIOPA 1921/1PAP

Décimo Quarto Protocolo Adicional

Os Plenipotenciário. da República Federativa do Breei/ e da República
Oriental do Uruguai, acreditados por seus respectivos Governos oegundo podereo
outorgados em boa e'devida forma, .depoeitados na Secretaria-Geral da Aesociaego,
convêm em:

Artigo 10 - Prorrogar até 31 de dezembro de 1994 as preferências outorgadas
pelo Brasil e Uruguai, resPeetivacente . Para a importacão dos produtos consignados
no presente Protocolo, excluelvamente (Anexos 1 e 2).

Ao Preferências não registradas ficarão sem efeito a partir desta date.
Artigo 70 - Aprofundar, de conformidade com o cronograma de deegravacaoestabelecido a u guir, es preferências a que se refere o artigo anterior.

31/1II/90	 31/III/92 30/VI/93 31/III/93 10/91/94 31/III/94

N a 40	 68	 75	 82	 W	 100
4)9 45	 73	 W	 87	 94	 100
9005750	 78	 m	 92	 RO
52955	 79	 as	 91	 I00
56 A M	 m	 95	 MO
61 A 65	 W	 96	 1M
6611 N	 00	 95	 /ce
17975	 95	 100
76 A 100	 100

Ecoe aprofundamento vigorará a partir de 31 de dezembro de 1992 noe termos
que estabelece ene cronograma.

Artigo so - pieam ueluidos do cronograma de deagravação a que os refere o
artigo anterior se produtos compreendidos nes liotee de exce(hee anexas ao preeente
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com base em informações falsas fornecidas pelo solicitante, as
quals tiverem escapado As práticas ueuaiss de controle a seu
cargo.

VINTE E QUATRO.- Os erros involuntários que a autoridade
competente do pais signatário importador puder conaiderar como
erros materiais não aerào paeaiveie de eancôee, autorizando-se a
anulação e a subatituição dos respectivos certificados, eximindo-
., nesse cano, do cumprimento do previsto no arti go DEZ.

VINTE E CINCO.- Quando o resultado da inveatigacão menciona-
da no artigo DEZESSEIS demonstrar que houve deocumprimento das
normas de origem em funcão do preetacão de informacões falsas na
declaração prevista no artigo QUINTO, carão a plicadas as sanções
administrativas abaixo relacionadas, sem preJuizo das sanções
Penais correspondentes segundo a le gielacão do pais exportador:
a) o produtor final ou exportador que houver fornecido infor-

mações faleas que resultaram no deacum primento dam normas de
origem terá suspenso, por parte doe autoridades competentes de
seu pais 'e por um prazo de doze (12) mesea a partir da aplica-
ção da sanção, o direito de exportar no marco do presente

. Acordo e de todos co seus instrumentos conexos;
b) em caso de reincidência, o produtor final ou exportador será

definitivamente inabilitado para operar no marco do presente
Acordo e de todos co seus instrumentos conexos;

c) co caco de entidadée habilitadas que tenham emitido certifi-
cados de origem nas cendiCces mencionadas anteriormente, terá
euepeneo, pelas autoridades competentes de oeu paia e durante
um prazo de doze (1E) Messes a partir da aplicacão da cancã°, o
direito de emitir certificados de origem no marco do presente
Acordo e de todos. os seus instrumentos conexos; e

d) em caso de reincidência, a entidade será inabilitada definiti-
vamente para emitir certificados de origem no marco do preeon-
te Acordo e de todos ersus instrumentoa conexos.

VINTE E SEIS.- Quando co resultado da inveeti gacão consta-
ter-se a adulteração ou falsificação de certificados de ori gem em
qualquer de seus elementoe, as autoridades com petentes do país
exportador inabilitarão o produtor final ou exportador responsá-
vel de atuar no marco do presente Acordo e de todos os aeue
instrumentos conexos, sem proJuízo das assoa penaie corresponden-
tes.

VINTE E SETE.- As eançõee administrativas anteriormente
'descritas, bem como as outras que as respectivas Adminietrações
Puderem aplicar em virtude de sua legislação nacional, serão
comunicadas à Comissão Geral de Coordenaoão no momento de sue
imposição, para difusão junto aos países si gnatários, a fim de
impedir que as eançoee adotadas sejam proJudieadae em nua aplica-
ção ao comércio exterior no marco do presente Acordo e de todoe
se seus instrumentos conexos,.
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A Secretaria-Geral da Associaçao será depositária do preeen-
te Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos
Governos signatários.

EM F2 DO QUE, oe respectivos Plenipotenciários subscrevem o
Presente Protocolo na cidade de Montevidéu aos dezenove dias do
mãe de julho de mil novecentos e noventa e três, nos idiomas
PortuguÕs e espanhol, sendo ambos os textos igualmente válidos.

Pelo Governo dh República Federat4ve.

JOSE JERONIMO MOSCARDO DE SOUZA

Pelo Governo da República Oriehtal do Uruguai:

DESTOA G. COSENTINO

DECRETO Si 1.025, DE 27 DE DEZEMBRo DE 1993
Dispõe sobre a execução do Décimo Quarto
Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance
Parcial de Renegociação n . 35 das Concessões
Outorgadas co periodo 1962/1980, entre Brasil
e Uruguai, de 31 de março de 1993.

O PREBIDENTE DA REPÚBLICA, co uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que
criou a Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado
pelo Brasil em 12 de agosto de 1980, e aprovado pelo Decreto
Legislativo n . 66, de 16 de novembro de 1981, prevê a modalidade de
Acordo de Alcance Parcial.;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do
Uruguai, com base no Tratado de Montevidéu de 1980, assinaram co 31
de março de 1993, em Montevidéu, o Décimo Quarto Protocolo Adicional
ao Acordo de Alcance Parcial de Renegociação n . 35 das Concessões
Outorgadas no Período 1962/1980, entre Brasil e Uruguai,

DECRET A,

Art. 1 . O Décimo Quarto Protocolo Adicional ao Acordo de
Alcance Parcial de Renegociação n . 35 das Concessões Outorgadas no
Feriado 1962/1980, entre Brasil e Uruguai, apenso por sépia ao
presente Decreto será executado e cumprido tão inteiramente como
nele se contém, inclusive quanto à sua vigéncia.

Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

e 105. de 113,1421t . 27 de dezembro de 1993; /72 . da Independéncia

ITAMAR FRANCO
Celso Luiz Nunes Amorlin

ANEXO AO DECRETO QUE DISPÕE SOBRE A EXECUÇA0 DO DE-
CIMO QUARTO PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO DE ALCAN-
CE PARCIAL DE RENEGOCIACAO Ne 35 DAS CONCESSÕES OITOS
GODAS NO PERIODO 1962/1980, ENTRE BRASIL E URUGUAI;
DE 31/03/93/MRE.

AGORA) DR AICANCR PARGTAT, DR RENEGOOTACAO No 85
PAR 7977;CRSROFS . OUTORCAO45 NO PPRIOPA 1921/1PAP
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